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CÂMARA DOS DEPUTADOS -

DESAR QUI VADO 
AtTrOlb Fátima Pelaes I pr DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei n9 8 . 213, de 24 de julho de 1991, 

que "dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências". 

DlSPACIIOI 

ÀS COM. DE SEG. SOCo E FAM.; E DE CONSTo E JUST. E DE RED: (ART. 54) - ART. 
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À Com. de Seguridade Social e Família, em 03 de mala de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e ""-----,. 
PI'OJhTO Oh LhI .9 jj8, DE 199~ 

(D.\ St-A. FÁTIMA PELAES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 ria Lei n9 8.213, de 24 
rie julho de 1991, que "dispõe sobre os Planos de B nefí 
cios da Preüdência Social e dá outras providências . 

(ÀS COHISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL I:: FAM lU; E DE CO. S 
TITUIÇÃO E JUSTICA E DE R~DAÇÃO (A~T. 54) - ART. ~4, IIJ 

.. ------~ 
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As Comissoes: Art. 24,11 
Seguridade Social e Familia 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,R1) ... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 18 / 04 / 95 

PROJETO DE LEI NJ:n, DE 1995. 

(Do Sra. Fátima Pelaes) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei nO 
8.213 , de 24 de julho de 1991 , que" dispõe sobre os 
Planos de Beneficios da Previdência Social e dá 
outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O artigo 48 da Lei nO 8.213 , de 24 de julho de 1991 , fica 

acrescido de um parágrafo, alterando-se a denominação do atual parágrafo único para § 1°: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art . 48 .... .. ..... ..... ....... .. ...... ..... ... ...... ..... .. . 

§ 2° No caso do segurado especial de que trata o inciso VII 
do artigo 11 desta lei, o documento comprobatório do efetivo 
exercício de atividade rural, apresentado, conforme o disposto no 
artigo 106, é válido para ambos os cônjuges ou companheiros. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso VII do artigo 11 da Lei nO 8.213, de 1991 , considera 

segurado especial o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, ainda que com o eventual auxílio de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros, desde que trabalhem, 

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

A comprovação dessa atividade tem criado sérias dificuldades para 

a gente simples do meio _rural, que não compreende, o mais das vezes, os mecanismos 

administrativos da Previdêncià Social na oportunidade de encaminhar requerimento de 

aposentadoria por idade. 

Sensível aos reclamos dessa grande categoria de segurados, o 

eminente Deputado Nelson Morro apresentou, em 1993, idêntico Projeto de Lei visando a 

facilitar aquela comprovação de atividade, principalmente para os trabalhadores que 

laboram ao lado do cônjuge e dos filhos, em regime de economia familiar. Pelo Projeto/que 

ora reapresento com pequena alteração redacional, o documento apresentado pelo chefe da 

família é válido para sua esposa ou companheira, dispensando-a, portanto, da comprovação 

pessoal da mesma atividade. 

Sala das Sessões, em~daol1 de 1995. 

, 

Deputada F ATI A PELAES 

50 188606.1 90 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



"LEGISLACAO ClT I.\nfl ANEXAOA P.,tA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ TlVOS -Ce(.lí 

~ sobrt! os Planos lÚ BDrejú:ios da f7n1idhJcia Social 
e dó 0UITaS providências 

....... _-----_ .. _--- ........ _------_ ...................... _--- ....... - .. - .... _ ....... .. ......... _-- .. . 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDtNCIA SOCIAL 

CAPITuLO I 
DOS BENEFICIÁRIOS ~ 

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previd~ncia Social 
classificam-se como segurados e dependentes.. nos termos das Seções I e 11 
deste capítulo. 

• 
Seção I 

Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência SodaI as seguintes 
pessoasfisicas: 

I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa;bn 

caráter não eventual. sob sua subordinação e mediante remuneração, ibclu­
sive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida 
em legislação especifica. presta serviço para atender à necessidade transitó­
ria de substituição pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraor­
dinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado DO Brasil para 
trabalhar como empregado em sucwsaJ ou agência de empresa nacional DO 

exterior, 
d) aquele que presta serviço DO Brasil a missão diplomática ou a reparti­

ção consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a 
membros dessas missões e repartições, excluidos o náo-brasileiro sem resi­
dência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previ­
denciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular, 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, DO exterior, em organis­
mos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro 
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma 
da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja mai­
oria do capital votante pertença à empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vfncuJo efeti­
vo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial. e Fundações 
Públicas Federais. (Redação alwa g dada peJa Lei 8.647/93). 

11 - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família. DO âmbito residencial desta, em atividades 
sem fins lucrativos: 

III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou rural, o 
diretor não-empregado. o membro de conselho de administração de socie­
dade anônima, o sócio soüdário, o sócio de indústria e o sócio cotista que 
participe da gestão ou receba remuneração decorrente de seu trabalho em 
empresa urbana ou rural; 
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Iv - como trabalhador autônomo: '- ' c II - -
~---

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventu-
al. a uma ou num empresas, sem relação de emprego; 

b) a pessoa tísica que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbaM, com fins lucrativos ou não; 

V - como equiparado a trabalbador autônomo, além dos CMO' previstos 
em legislação especifica: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade ag1Opecu­
ária, pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou tem­
porário, diretamente ou atnIvés de prepostos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título. ainda que de fonna não contínua: 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa. este quando por ela 
mantido. salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão 
de outra atividade. ou a outro sistema previdenciário. militar ou civil, ainda 
que na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil. salvo quando coberto por sistema próprio de 
previdência social; 

d ) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 
internacional do qual o Brasil é membro efetivo. ainda que lá domiciliado 
e contratado. salvo quando coberto por sistema de previdência social do 
país do domicilio: 

VI - como trabalhador avulso: quem presta. a diversas empresas. sem 
vínculo empregatício. serviços de natureza urbana ou rural de fi nidos no 
Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor. o parceiro. o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro. o pescador artesanal e o assemelhado. 
que exerçam suas atividades. individualmente ou em regime de economia 
familiar. ainda que com o auxílio eventual de terceiros. bem como seus rcs­
pectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze ) anos 
ou a eles equiparados. desde que trabalhem. comprovadamente. com o 
grupo familiar respectivo. 

§ 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que 
o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e 
é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. sem a utili­
zação de empregados. 

§ 2°. Todo aquele que exercer. concomitantemente. mais de uma ativi­
dade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obriga­
toriamente filiado em relação a cada uma delas. 

------ ------ .. --- .. ---- ---- ---- ---- -------_ ... - .. - ----._ ... -- .. _-- -_ ....... ' 

Seção V 
Dos Benefícios 

--_ .. _---_ .. _------------------ --_ .... _ .. _ .. --- -_ .. ----._--_ ... -_ ... ...... -_ .... __ .. 

Subseção II 
Da Aposemadoria Por Idade 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que. cum­
prida a carência exigida nesta lei. completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. se homem. ou 60 (sessenta). se mulher. reduzidos esses limites para 
60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais. respectivamente 
homens e mulheres. referidos na alínea a do inciso I e nos inci~ IV e VII 
do art. 11. 

Parágrafo único. A comprovação de efetivo exercício de atividade rural 
será feita com relação aos meses imediatamente 8nterio~ ao requerimen­
to do beneficio. mesmo que de forma d~ontínua. durnnte período igual 
ao da carência do beneficio. ressalvado o disposto no inciso 11 do art. 143 . 

. ... .. - - .. - ...... - .. - ......... - - ...... - - - ... ........... - ... -" ...... - ... ... - ... ...... - ... - - -- ... ...... - .. -.................... ... .... .. ... - .... ... 
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Seção Vlll 
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

. ... .. ..... .. ..... - ... .............. ... - .. ... ...... _-- -----_ ....... _-- --... ...... _-- _ ................ ... ........ ...... .............. ... .... -

Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural. a partir da 
vigência desta Le~ será obrigatória a apresentação da Carteira de Identifi­
cação e Contribuição - CIC referida no § 3" do art. U da Lei n" 8.2ll. de 
24 de julho de 1991. (Redação dado ao ano ~'a Lei n 9 8.870. de 15.04.(4) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade ruraJ refe­
rente a periodo anterior à vigência da Lei n" 8.861, de 25 de março de 1994, 
far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social; 

11 - contrato de arrendamento, parceria ou comodato ruraJ; 
111 - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homolo­

gada pelo Ministério Público ou por outJllS autoridades constituídas defini­
das pelo CNPS; 

IV - declaração do Mi.ni<;tério Público; 
V - comprovante de cadastro do INCRA. no caso de produtores em 

regime de economia familiar; 
VI - identificação específica emitida pela Previdência Social: 
VII - bloco de notas do produtor ruraJ; 
VIII - outros meios definidos pelo CNPS . 

.. ........... .. ---- ... ... _-------- _ ... .. __ ... -- ---- ----... ............ _- ........... ... .. .. -......... _ ........ - .. '" 

------ --- ---- ----- ------- -- ---- -------- -- ... -- --_ .. ----------- - .. - ... .. ...... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 338/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 5 de maio de 1995 , por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 15 de maio 

Miriam Maria Bragança ~antos 
cretária 

de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 338, DE 1995. 

"Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei n° 
8.213 , de 24 de julho de 1991 , que "dispõe sobre os 
Planos de Beneficios da Previdência Social e dá 
outras providências" . 

Autora : Deputada F Á TIMA PELAES 

Relatora: Deputada ELCIONE BARBALHO 

... ..... O projeto de lei em epígrafe, de autoria da Ilustre Deputada 

FÁTIMA PELAES, acescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei nO 8.213/91, para facilitar a 

comprovação de tempo de atividade rural para aposentadoria do cônjuge do trabalhador. 

Não foram oferecidas emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATORA 

É inconteste o mérito e a oportunidade da proposição sob exame. 

Com efeito , o inciso VII do art. 11 da Lei nO 8.213/91 define o 

segurado especial como aquele que exerce suas atividades "individualmente ou em regime 

de economia familiar". Ora, à evidência, a comprovação do tempo de atividade por um dos 

membros do núcleo familiar obrigatoriamente aproveitará aos demais. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ocorre que, apesar da obviedade assinalada, formidáveis 

obstáculos têm sido colocados diante dos interessados, tendo como causa não só a 

burocracia mas, também, a desinformação dos beneficiários. 

Assim, ,o projeto de lei sob exame soluciona a questão, poupando 

tempo e dinheiro para o Poder Público e para os beneficiários, pelo que votamos por sua 

aprovação. 

Relatora 

60 162705 . 158 

GER 3.1 7.23.004·2 . (NOV/95) 



CÂMARI\. DOS DEPUTADOS , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 338, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 
338/95, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Elcione 
Barbalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Mascarenhas, Presidente; Osmânio Pereira , 
Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, Vice-Presidentes; Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Iberê Ferreira , Jair Soares, Jonival Lucas, 
Urcisino Queiroz, Antônio Joaquim Araújo, Costa Ferreira , Roland 
Lavigne, Armando Abílio , Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Euler 
Ribeiro, José Pinotti, Lídia Quinan , Saraiva Felipe, Adelson Salvador, 
Alcione Athayde, Jofran Frejat, José Linhares, Dolores Nunes, Pedro 
Canedo, Pedro Corrêa, Carlos Mosconi , Cipriano Correia, Fátima 
Pelaes, Márcia Marinho, Rommel Feijó, Jovair Arantes, Humberto 
Costa , José Augusto , Marta Suplicy, Tuga Angerami , Serafim Venzon , 
Agnelo Queiroz e Jandira Feghali . 

Sala da Comissão, 20 de novembro de 1996. 

~ /o CU (C?1.! ct 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Seguridade social e Família 

(Projeto de Lei n° 338. de 1995) 

'"Acrescenta parágrafo ao at1igo 48 da Lei nO 8.212 91··. 

AUTORA: Dep. Fátima Pelaes 
RELATORA: Dep. E lcione Barbalho 

ExPosrçAO DO DEPUTADO JOFRAN FREJAT 
Trata-se o presente do Projeto de Lei n° 338 95. que acrescenta 

parágrafo ao atiigo 48 da Lei nO 8.213. de 24 de julho de 1991. apresentado 
pela Deputada Fátima Pelaes. 

2. Na alteração proposta. o documento comprobatório do efetiyo 
exercício de atividade rural do segurado especial, nos termos do atiigo 106 da 
referida Lei, apresentado pelo Chefe do grupo familiar. seria yálido para sua 
esposa ou companheira. dispensando-a da comprovação pessoal da mesma 
atividade. 

3. O artigo 11 da Lei nO 8.213 91. estabelece que os segurados 
obrigatórios são pessoas físicas. ou seja, cada indivíduo. mediante 
comprovação da atividade exercida. é um segurado em relação à PrevIdência 
Social. 

4. No caso específíco de segurado especial. a Lei determina que os 
cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 
equiparados são também. considerados como tal. deç;de que trahalhem. 
comproyadamente, com o grupo tàmiliar respectivo. Portamo. tàz-se 
necessário que os membros do grupo comproyem o exercício da ati\ idade 
rural. 

GER 3.17.23.004·2 • (NOV/95) 
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). A Previdência Social considera alguns dos documentos 
alcançados no artigo 106 para todo o grupo tàmiliar, tais como: contrato de 
arrendamento. parceria ou comodato rural, comprovante de cadastro do 
INeRA, bloco de notas que comprovem que os membros da íàmília 
realmente trabalham em reQ:imc de economia tàmiliar. 

~ 

6. Alerto que o artigo 48 da Lei nO 8.21391 teve a sua redação 
alterada pela Lei nO 9.032, de 28 de abril de 1995, e a Medida ProYÍsória n l

' 

598, de 31 de agosto de 1994, que vem sendo reeditada desde então. hoje 
com o n° 1.002. de 19 de maio de 1995. altera o artigo 106 da Lei nC' 
8.213/91. A mudança mais expressiva e que. atualmentc, a PreYidência 
Social homologa documentos comprobatórios da declaração emitida pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, que é o documento mais usado pelo,; 
segurados especiais (grupo familiar). 

Desde modo, voto contrário ao Projeto de Lei nÜ 33R . de 1995 
uma vez que fere o princípio da individualidade do benct1cio. não ~cndo 
permitido que o tempo de serviço de um indivíduo seja contato para 
aposentadoria de outro. 

Sala da Comiss ã o~ 19 de 

Deputado .l'f::tt~ 

GER 3.17.23.004-2 • (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 338-A, 1995 
(DA SRa. FÁTIMA PELAES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , que 

"dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências". 

(As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART - 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 
- exposição do Deputado Jofran Frejat 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTfl'mçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 338 - A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 09 / 1 2 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotaçio o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
-, 

Sala da Comissão, em 1 8 d e ma r ç o de 1 9 9 7 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

- -

- - INOV/9S\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO 254 /96-P Brasília, 28 de novembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Publique-se. 
\ 

Em .2 '-I / 1IcJ... / Oi (.,.. A~ Presi te 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de L e i n 9 3 3 8 -.L\ / 95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele referido. 

Atenciosamente, 

~tLu.(;'Ai1J ~a~(tu{"1 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

OFICIO N° 089/99 G.D.F.P. BrasíH a) 8 de j unho de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Defiro o desarquivamento dos PLs nas 335195, 336195, 
, '337/95, 338/95, 1.628/96, 1.733/96 e 3.076197. InderfU'o 
. quanto aos PLs nOs 334/95 (arquivado nos termos do art. 
I 164, § 4~, 339/95 (de autoria de outro Parlamentar) e . 

1.758/91 (arquivado nos termos do art. 1 3), ºfiCl~ e __ e, ~ ~ ' 
i após, pubHque-se. ' - .... -
, Em ,g I 0(, I qq .. , ,, S 

- . v '--- / 
Sirvo-me do presente para solicitar a especial atenção de Vossa 

Excelencia, nos tennos do art. 105, parágrafo único do Regim~nto Interno da 
Câmara dos Deputados, o desarquivamento dos Projetos de Lei, a seguir 
relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 00334/95 
PL n° 00335/95 
PL n') 00336/95 
PL n° 00337/95 
PL nO 00338/95 
PL nO 00339/95 
PL n° O l628/96 
PL nO 0\733/96 
PL n° 01758/91 
PL n° 0376/97 

Na oportunidade, aproveito para renovar meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

-

Atenciosamente 

FÁTIMA PE AES 
Deputada ÍI 

PSDB/ 

Excelentíssimo Presidente da C,lmara dos Deputados 
Deputado MICHEL TEMER 
Brasília/DF 
Gllbinct~ da Deputada Fútima P\!la~s 
Cámar::l dos Deputados - Â!l<:Xll IV • g uhind<: 20 ) - Iir:l.'.;ilia/DF 

GER 3 17 23004·2 (JUN/9!51 

Fone: (06 1) 318-521131220 J 
CEP: 70.1 ÚO-900 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 338-A/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

Sala da Comi ão, em 21 de junho de 2000 
( 

SÉRGIO SA p~O"~ DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 338, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
"dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências." 

AUTORA: Deputada FÁTIMA PELAES 

RELATOR: Deputado SÉRGIO MIRANDA 

Pelo projeto em exame, é acrescido um parágrafo ao art. 48 

da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

"Art. 48 ... ... .. ............................................. ....... ............... . 

§ 2° No caso do segurado especial de que trata o 
inciso VII do artigo 11 desta lei, o documento comprobatório 
do efetivo exercício de atividade rural , apresentado, 
conforme o disposto no art. 106, é válido para ambos os 
cônjuges ou companheiros." 

Pelo inciso VII, acima referido, são segurados especiais: o 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem 

como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo. 

A Comissão de Seguridade Social e Familiar aprovou a 

proposlçao, unanimemente, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 

Elcione Barbalho. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desarquivado no início da legislatura, por força de preceito 

regimental, foi o projeto enviado a esta Comissão, onde se lança o presente 

parecer. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa, nos termos regimentais. 

o projeto em exame diz respeito à seguridade social, 

inscrevendo-se, pela natureza de sua matéria, na órbita de competência da 

União, e das atribuições do Congresso Nacional, consoante o que dispõem o art. 

22, XXIII, e o art. 60, caput, da Constituição Federal. 

Não há, também, óbice à iniciativa de deflagração do 

processo legislativo por Parlamentar, pois esta não constitui reserva do Poder 

Executivo, no caso. 

o projeto não conflita com a ordem jurídica vigente e 

atende às normas da Lei Complementar nO 95, de 1998, salvo a cláusula de 

revogação genérica contida no seu art. 3°. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 338, de 1995, com a 

anexa emenda. 

00832306-180 

GER 3.17.23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em D~ de de 2000 . 

.5Jz' .. 
Deputado SÉRGI MIRANDA 

Relator 

v 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

00832306-180 

GER 31723004-2 (JUN/99) 

- -- -- _ .--~~~~--

PROJETO DE LEI N° 338, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
"dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências." 

EMENDA N° 1 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em ri1 de ~de 2000. 

~f ~ '/,7 fL--J 
Deputado SÉRG MIRANDA 

Relator 

v 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~v1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 338-A, DE 1995 

III - PARECER DA CO~vlISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei nO 338-A/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Sérgio 
Miranda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo 
Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, 
Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José Genoíno, José Dirceu, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Gerson Peres, 
lbrahim Abi-Ackel, José Antônio Almeida, Alceu Collares, Fernando Coruja, 
José Roberto Batochio, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Ary Kara, Df. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2001 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 338-A, DE 1995 

E~.1END,A" ADOTADA - CCJR 

Sala da Comissão~ em 29 de maio de 2001 

n >,>>>+",4 ThT A 1 no 1 L'1"";; n 
LJepUt<ll.lO H "'tr-lidJ-" "=-1='1. 1. /""").,---1 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 338-8, DE 1995 
(DA SRA. FÁTIMA PELAES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , que "dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. ELCIONE 
BARBALHO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: Dep. SÉRGIO 
MIRANDA). 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
- exposição do Deputado Jofran Frejat 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 338-8, DE 1995 
(DA SRA. FÁTIMA PELAES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. ELCIONE 
BARBALHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: Dep. SÉRGIO 
MIRANDA). 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no oCN1 de 07/06/95 

.recer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no OCO de 11/03/97) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

-



• • •• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 338-A, 1995 
(DA SRa. FÁTIMA PELAES) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , que 

"dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências". 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART - 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 
- exposição do Deputado Jofran Frejat 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 631/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 29-06-01 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUNtOO) 

Documento : 2791 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 631-P/2001 - CCJR Brasília, em 05 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 29 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 338-A/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 338-C, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao art. 48 da Lei 
n O 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
"dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras pro­
vidências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° O art. 48 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 

1991, fica acrescido do seguinte § 2°, passando o atual pará­

grafo único a vigorar como § 1°: 

blicação. 

"Art. 48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° No caso do segurado especial de que 

trata o inciso VII do art. 11 desta Lei, o documento 

comprobatório do efetivo exercício de atividade 

rural , apresentado, conforme o disposto no art . 106, 
, 
e válido ambos cônjuges para os ou 

companheiros" . (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Deputado INALDO LEITAO 
Preside e 

CORUJA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 338-C, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
338-B/95. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.11 23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 

Deputado IN ALDO LEIT Ãü 
Presidente 



PS-GSEI 402Q 101 Brasília, ~ de~.ftode 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 338, de 1995, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta 

parágrafo ao art. 48 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991, que 'dispõe sobre os Planos de Be~ o~fícios da 

Previdência Social e dá outras providências"', de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Feder, ) . 

Atenciosamente, 

/" 

/V/ ; {I ~ \ _ 
DeputadO( S ~ ~~~VALC~ I 

Prim . !. -Secretário '\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

11 
I 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL da Câmara 



Acrescenta parágrafo ao art. 48 da Lei 
nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
"dispõe sobre os Planos de Beneficios 
da Previdência Social e dá outras pro­
vidências" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 48 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 

1991, fica acrescido do seguinte § 2°, passando o atual pará­

grafo único a vigorar como § 1°: 

blicação. 

"Art. 48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° No caso do segurado especial de que 

trata o inciso VII do art. 11 desta Lei, o documento 

comprobatório do efetivo 
, . 

exerc~c~o de atividade 

rural, apresentado, conforme o disposto no art. 106, 
, 
e válido para ambos os ~ . 

conJuges ou 

companheiros" . (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, rQj) de ~;vo de 2001 

o 
-
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--I. ;-CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
SEcA0 DE SINOPSE 

.:. ~ 

PROl I ~ ~E LEI N.· 
r' • !ol', 

0338 de 1995 

• E M E N T A Acrescenta parágrafo ao~ 48 .da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, que "dispÕe sobre os Pla-

nes de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências." 

(estendendo ã esposa ou companheira que trabalha na atividade rural, em regime de economia familiar, 
o direito de utilizar o documento apresentado pelo esposo ou companheiro com o objetivo de conseguir aposentadoria 
por idade). 

- ---.,., 

AUTOR 

FATIMA PEIAES 

(PFL-AP) 

~A~~::D~~AM;_~E~N~T~O~~~r-____________________________________________________________________________________ +-~s=a:nc:l:o.n:a_d_o _o_u __ pr_o_m_U_lg_a_d_o ______________ _ 

COMISSOéS 
POD E R TERMINATIVO 

I 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

18.04.95 

03.05.95 

03.05.95 

I 

05.05.95 

PLENÂRIo 

Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Canissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54) - (Art. 24, II). 

PLENÂRIo 

~ lido e vai a imprimir. 

eXX:lRDENAÇ1\o DE CCMIsSCEs PERMANENI'ES 

. Encaminhado à Canissão de Seguridade Social e Família. 

I 
I 

I I , 
, 

I 
I 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCl"AL E FAMILIA 

D~stribuido a relatora, Dep. ELCIONE BARBALHO. 

DCN n .Q6.J .Q~ 1.95, pá9.9~.L col. Q;L: " 

VIDE VERSO •.. 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

,.~ .... <0;;. ;:;-;;.. -_-..... == .... .-... ...... -à:"''''''" ... = ___ --- ... ..... ...... . , 

OESA ROU ,,, A DO 

I I 
I 

I I 
I 

I 

I . 
; , 

I 

! , 



..... I" L.,; I ~ 1" 1 L.. I" I "-' 

PL 

05.05.95 

15.05.95 

28.05.96 

12.06.96 

19.06. ·96 

20.11 . 96 

27.11.96 

tt 
S66 ~/8tt oN ld 

03 38/ 9 5 

COMISSÃO DE 
e 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

-Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões . 

DCNtS-, !!.-?I }t:1 

pág . 'lflJ, col.~.f .... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Parecer favorável da relator~,Dep. ELCIONE 3ARBALHO. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Concedida vista ao Dep. Jofran Frejat. 

OC~.!..Q2f..1..G, põi)Syg ... , col.f2 .. L S,t,!e.lY ? f r', 1= 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAr-1íLIA 

O Dep. JOFRAN FREJAT, que pedira vista devolve o projeto apresentando voto em separedo, contrário. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Aprovado o parecer favorável da relatora, Dep. ELCIONE BARBALHO, contra o voto em separado do 

Dep. JOFRAN FREJAT. 
(PL. n9 338-A/95) 

DCD ~ f ,J)3-,-81., pág.t?t?-~X4 cof .. 01 . C:;;1Á..r-t\!oAJ!'Vci ,J 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA COMISSAO DE 

Encaminhado ã Comiss ã o ' de Constitui ção e Justi ça e de Redação. 

" .1 .... 
'", 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, CEL . Se ção de Sino pse 
PR OJETO N2 338/95 Continuação 

, " 

ANDAMENTO 

09.12.96 

09.12.96 

1 8 . 03 .9 7 

11.06.97 

25.08.99 

r r"l t ., '" 1"1 0 "" ,.. , •• , , ~-, 

COMISSÃO DE CONSTITU,IÇÃO, E ~USTIAÇA E 'DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ALDO ARANTES . 

DCDJKI..JJ3..1~, p6g.M1t.z:-.. , col.-º.L.-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

oco Df r-.liJ g;; I pág,2Z35"'i col. Q:;2: 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 
Não f or am apr e sentad as emend as. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA E 'DEREDAÇAO 
. 

Redistribuido ao relator , Dep. RAUL BEL~M. 

ARQUIVADO "oI termos do Artigo 105 

do P-cí;ll~:e nto lt".1r'r::o (Rn. '7/89) 

OCN de ..Q3..'.Q~J3-~, p':'9._ººl:) .. ,col.-º .. ~ .. - SJ ri.. , 

EMJ.K/.Q{/_.9Z- o E S A R QUI V A o o 
Art. 105, § único - h 'J ,nento Interno 

(Re50Iu y,-,Q l i , b9) 

D C N ___ ___ .J .. __ ___ I __ __ ., póg ___ .... . __ , col. 

COORDENACÃO DE COMISSOES PERMANENTES ------------------------------------
Encaminhado à Comissão de Constituicão e Justiça e de Redacão. 

02 
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F================e~================~_F=====================~~ 
.. . , , ." 

ANDAMENTO 

07.06.00 

14. 06. 00 

21. 06 . 00 

29.05.01 

29.05.01 

07.08.01 

20.08.01 

05.09.01 
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I ' COM.!SSAn ',DE, :CONSTITUrç,M 'E 'JUSTIÇA ', E ',DEREDAÇAO 

Dist~Ü)~íd~ a~ relat~r, Dep. SrrRGW- MIRANDA: -
. i, 

:GOMISSÃO 'DE 'CCNSTITUI'-Ão. :E E F,EDA "Ao 
razo para apres~l'\ta,,-a~ - e 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 'E 'JUSTICAEDE 'REDAÇÃO 
Nao f o r a m apr esenta das emend~ s . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE TEDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. SÉRGIO MIRANDA, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com emenda. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao; e da Comissão 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 

(PL 338-B/95). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2~ (05 sessões) de: 07 a 14.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos 
artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep. Fernando Coruja. 
(PL. 338-C/95). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 338-B, DE 1995 

(Da Sra. Fátima Pelaes) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da lei nQ 8.213, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. ELCIONE 
BARBALHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: Dep. SÉRGIO 
MIRANDA). 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 
I - Projeto Inicial 

_ 11 -Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
- exposição do Deputado Jofran Frejat 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decretA: 
, 

Art. 1° O artigo 48 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, fica 

acrescido de um parágrafo. alterando-se a denominação do atual parágrafo único para § to: 

"Art. 48 .. ... ........ ............ .......... .. ...... .. .. .. ........ .... ...... .. ........ .. .. .. .. .. .......... .... .... 

§ ZO No caso do segurado especial de que trata o inciso vn 
do artigo fI desta lei, o docwneuto comprobatório do efetivo 
ex.ercicio de atividade rural. apresentado, eotlfuIme O disposto DO 

artigo 106, é váljdo para ambos os cônjuges OU companheiros. " 

Art. 2° Esta lei enoa em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ilevogam-se as disposições em conoário. 

JUSTIFICAÇÁO 

o inciso VII do anigo lida Lei nO 8.213, de 1991, considera 

segurado especial o produtor. o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, ainda que com o eventual auxilio de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companh'eiros, desde que trabalhem, 

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

A comprovação dessa atividade tem criado sérias dificuldades para 

a gente simples do meio rural, que não · compreende, o mais das vezes, os mecanismos 

administrativos da Previdência Social na oportunidade de ·encaminhar requerimento de 

aposentadoria por idade. 

• 
Sensível aos reclamos dessa grande categona de segurados. o 

eminente Deputado Nelson Morro apresentou, em 1993, idêntico Projeto de Lei visando a 

~tar aquela comprovação de atividade, principalmente para os trabalhadores que 

laboram ao lado do cônjuge e dos filhos. em regime de economia familiar. Pelo Projeto/que 

• 



• 

ora reapresento com pequena alteração redacionaJ, o documento apresentado pc:;Jo chefe dá-' , 
família é válido para sua esposa ou companheira, dispensando-a, portanto, da comprovação 
pessoal da mesma atividade. 

Sala das Sessões, em ~~ de O À de 1995. 

Deputada F ÁT PELAES 

"LEGISLACAO ClT AnA ANEXADA P"lA 
COORDENAÇÃO DE ESTUGCS LEGISLÂTIVOS·C.Oi 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

~ 101ft os PlI:INn de Bmqú:i0$ d4 Prmdbu:iQ S«:iDJ 
~ dJj DUII'GI pt'UtI'idhtcW 

............ -.. ---......................................................................... ~- ................................................................ . 

TtruLOIII 
DO REGIME GERAL DE PREVlDtNCIA SOCIAL 

CAPtruLO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. lO. O. beDeficiários do Repme Geral de Previcltacia Sodel 
drri6cam1e como ~ e depeDdeDla. DOa IellDUi ca. Se;~e.l e 11 
de Âe capitulo. 

Scç401 
Dos Squrados 

Art. IL Sio ~ ob~ da PtiN'.cIbàa Soda' _1qUiDIs 
P ca Ibicer 

I . como emprepdo: 
a) equde que p' •• serviço de uturaa urfteu ou rural' empnu:"hl 

c:uá&er &aio anl l .. 1 sob .... lUbortineçio e rgedjente remuaeJaÇio, iDdu· 
sive como dimor emprcpdo: 

b) equele que, c:oatraa8do por empieu de trabalho le"41+XÚiO. deftnida 

em IePlaçio "pedb. praia seniço pua alellder • De( 6decte tramitA. 
ria de aubltituiçio p I oU repIar e pehl ...... e ou • ac:r f I imo atnor· 
di"'rio de se~ de outras eaupi as; 

3 
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c) o br"jlriro ou o eàraDFiJ'o doP!nirlUedo e wuuetwto DO B,.. para 
tnbe'ba' cxrmn ewpatjKn CID IDCIIrIáI ou -lia;" de ewpi ........ ' DO 

eDerior; 
d) eqDC!1e que fh 'i IeMço DO BI'IIÜ • min'o dipkJm4.g ou • repartJ­

çio COIIIP'" de caneir. elUanp ira e • Ól'pc. • a.. IUbomjpadns, ou a 
..... mblOl ri "mirem e ~ ad .. kk- o !!I.).brejleiro tem resi­
cNDCia pel • __ DO 8,.. e o bnIiIeiro ." •• i'8do peja 1rJi''''çio plM­

deDà4ria do pÚI da i pediva mir'o dip .......... ou ftPUtiç'o CDIII .... r, 
e) o bnIiIeiIu ciriI que traM'he pua • Uai'o. DO aaeriDr. em cqinie. 

... 06:'eie br j"irm ou b'liatrioM. _ quaiI o BIuilIeja meiDbro 
efetivo. linda que 16 domici'iedo e ~. uivo te Kpndo Da fonIt 
da lei' h;fn vi,. ,.e do pÚI do de 'kflio; 

O o br.üeiro ou atraDpiJv doaaid'iacto e collâa&ado DO Br.Iil para 
traba'he' COaDO ea:qnepdo em eu •• . I domicili .... DO aIerior. cuja mai­
oria cio ... pitl' ..... nte perteDça à eaapr I bmIiIeira de cep;tll aw;:ie "D&l; 

I) o lerridor públk:o ocupln'e de CU'JO em com ir60, le1D vtDcuIo cfetJ­
vo com • UDiio. Autarquia&, iaclusive em repme especial. e Fuac1aç6a 
PUblal Fedelais. (Redação DlJM4 , dqdQ pd4 lA &.647 jfJJ). 

11 - COaDO emprepdo doméstico: aquele que presta IeMço de aatureza 
comÚla a pmaoa ou famOia. DO 1mbilo resideDciaI d 'a. em atMcIadeI 
sem fiDlluc:rativol: 

III - como empRSário: o titular de firma iDdMdual urbaDa ou rural. o 
diretor aão-emprepdo. o membro de cooselbo de ~ de aoae­
dade aDÔDima o sócio IOlidário. o lÓCiO de iDdÚària e o lÓCiO cotilta que 
participe da, lio ou receba remuaereçio decolleate de leU trabalho em 
empresa urbeaa ou nual; 

IV - como trabalhador I""'DOIDO: 
a) quem preste Rrviço de natureza um-aa ou ruraL em caráter ewmu­

al a uma ou mais eDlpl ", lem reItçio de em~re.,; 
b) a p Da &a que nelc:e. por coaaa própria. a&McIade ecoa&mica de 

oalureza grbeM com fiDlluc::raüYol ou aio; 
V - como equipando a tnbalbedor autbDOiDO. aJáD 00.. 0'1 pldao. 

em iepteçAo pe I",..· 
a) ap Da &ica. proprieúria ou Dia. que expio,.. atMd8de qaopeca­

ária. paqueira ou de au.çio de miDeraiI. em caráter pell"oeate ou tem­
porário, din1'me"'. ou .... éa de pitpt'PO' e com" -riuo de ewpu ....... 
utilizados a qualquer tlt~. ainda que de forma não continua: 

b) o miDistro de confi-io reü~ou e o membro de instituto de vida 
coasapada e de conçepção ou de ordem reü~ este quando por ela 
maatido. salvo se miado obriptoriamente à Previdência Social em l1IZio 
de outra atividade. ou a outro sistema previdenciário. militar ou cMl. ainda 
que na condição de inativo: 

c) o emprepdo de orpaismo oficiai intemacioaal ou estran~~ro em 
funcionamento DO Brasil. salvo quando coberto por sistema próprio de 
previdência social; 

d) o brasileiro civil que trabalba no exterior para orpnismo orlCial 
internacional do qual o Brasil é membro efetivo. ainda que lá domiciliado 
e contratado. sa1Yo quaado coberto por sistema de previdência social do 
país do domicilio: 

VI - como trabalhador avulso: quem presta. a diversas empresas. sem 
vinculo empreptício. serviços de aatureza urbaaa ou rural definidos no 
Regulamento: 



-
VII • c?mo lesundo especial: o produtor. o paluiro. o meeiro e o 

arrendat'rio naniI. o pl'iDlpeiro. o pe.c;aÂ)f artesanal e o -.emelhado 
que eu .. ; .... a .... Mded I •. iDdMdualmente ou em noMme de econoa" • 
f' ".... 'Dd --v ~ • N _que ccnn o amiM eu ..... detereei ..... bem wmo.·- -. 7t- c::a . ' .......... 
p . \101 DJ .... OU ·Wlhpanlleil'w e ~ maiores de 14 (qU8lOrze~-
ou • eles ........ d ' --~'t'-_OI.es,* que hatl.IIIem, c:ompiOf".aaeUle. coas o 
81 apo femilier i ,-c:tML ,p. EidlDcle. COdlO le .... de ecol'lOlllia fanriliu a .Mdade·em que 
~ traba~ doe .. iUb.OI da fanIiIa é indilpemúrel à PlÓprillMltJ Ntência e 
e C:ic:icID em COadiç6c1 de DI'" depeill'-ilCia e COJ8boiaçio . ..... alUi­
l8ÇQ de elllfHCp t_ 

I 2-. Todo eq~ ~ue exelcet. coiIGDift ... te ... eate. maia de __ 8lM­
~ ~lftune.ada lUjeüa'ao Rtp .. GeraI ·de- P,ewKlfncia ~·é-obrip. 

tonalDCille fiu.do em·1 "ih.· *1- __ dtlM 

----_ .. _-------------------------------------- _ ... _-_ ...... --_ .. . 

Seção V 
Dos Beneficios 

.. __ .. _--------_._--------------------------------_ ..... --------.-

Suburtioll 
lJGA~ Por ldtJtk 

Art. "" A apowatadorill por idade será devida ao lqW'ado que. cum­
prida. carência exipla r.ul' ~i. comp~r 65 (w: n&.a e cinco) aROl de 
idade. se homem. ou 60 (sessenta). se mulher. redllzidos e' es limites paR 
60 e SS anos de idade para os trabalhadores rurais. respectivamente 
homeas e mulheres. ~feridos na alínea ti do inciso I e 11«» inc:iloK IV e vn 
do art. 11. 

Pará~fo único. A comprovação de efetivo ese.ciclo de atividade runl 
será (eita com ~laçio aos nw:se imediAtamente anteno,e5 ao ~uerimen· 
to do ~nertc:io. mesmo que de forma descontínUA. durante periodo i~ual 
ao da carência do ~neficio. resaatvado o d""o no inciso 11 do art. 143 . 

........ __ . ........... __ ..... _---_ ..................................... ----_ ..... _---- ......... -............. -

Seção VIII 
Das DisposiçÓfi Di1m"sM Relativas às Plrslaç«s 

---------------------------------------_._----------_.-_ .. -----_.-
Art. 106. Para c:omprovaçio do-aeldc:io de atividade rural. a partir da 
~ d.Jta Lei. será obriptória a 8paesent eçio da Carteira de ldealW­
cação e Contribuição - CIC ~ferida no f J- do art. U da Lei nO 8.212. de 
24 de julho de 1991. (R~tio d4d4 tIO QIf. peJa lA ,.·1.870. tIL 15.04.94) 

Paráp!o 'ínim. A comprovaç60 do ese.cido de atividade rural ~re­
~ate a periodo anterior à visfac:ia da Lei ue 8.861. de 2S de iD8I'QD de 1994. 

rar-se-ã altenuativameute ati.'és de: 
1 • coatnto iDdividual de tnbNho ou Cartein de Trabalho e P,h'idêD-

da Sori-'; 
11 • coDtnlO de el'1"eftda""'!aID. paiuria ou comod"o rural: 
111 • dedançio do aiDdicelO de tnbalhadoftS nuaia. drs1e Que bolDOlo-

5 
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pct. pelo MiaiItáio Nbtic:n ou por o .... 8UIorid8des a:tGItituíd= defini. 
_peJoCNPS; 

IV • de "nç60 do MiDIIt&io P6bIk:o; 
V. colllpl'OVaate de eM.aro do INCRA. ao QIO de produtores em 

ftl·nM' de ecoaolDia femi'·sr. 
VI • iãellUfic:aç:io ie:ificW emi'id' pela P,eridfDCia Soei.I: 
VII • bkx:D de an«' do prod .. or nnl: 
VIII • outJoa IDeD dr0aideM pelo CNPS. 

_ ...... -_.-_.-._ ... -.- .... _-_.~-.-.-- .. __ ._-_ .. -.-.- ........ ~ .... . 

........... -.. --_ .. -... ---_ .. -... -... --_. __ .. -.... -... -----._----. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 338/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 5 de maio de 1995 , por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995. 

' ) ·lB~ ~ j . ' .... . -. ,. -\ .~- ,- -" 

Miriam Maria, Bragança Santos 
Secretária 



PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

_..... O projeto de lei em epígrafe, de autoria da Ilustre Deputada 

FÁTIMA PELAES, acescenta parágrafo ao artigo 48 da Lei n° 8.213/91 , para facilitar a 

comprovação de tempo de atividade rural para aposentadoria do cônjuge do trabalhador. 

Não foram oferecidas emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATORA 

, 

E inconteste o mérito e a oportunidade da proposição sob exame. 

Com efeito. o inciso VII d.o art. 11 da Lei n° 8.213/91 define o 

segurado especial como aquele que exerce suas atividades "individualmente ou em regime 

de economia familiar". Ora. à evidência. a comprovação do tempo de atividade por um dos 

membros do núcleo familiar obrigatoriamente aproveitará aos demais. 

Ocorre que, apesar da obviedade assinalada, formidáveis 

obstáculos têm sido colocados diante dos interessados. tendo como causa não só a 

burocracia mas, também, a desinformação dos beneficiários. 

Assim. ,o projeto de lei sob exame soluciona a questão, poupando 

tempo e dinheiro para o Poder Público e para os beneficiários, pelo que votamos por sua 

aprovação. 

m~ de ,I1Y'D-dde 1996. 

Relatora 

7 
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DI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
338/95, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Elcione 
Barbalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Mascarenhas, Presidente; Osmânio Pereira, 
Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, Vice-Presidentes; Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Iberê Ferreira, Jair Soares, Jonival Lucas, 
Urcisino Queiroz, Antônio Joaquim Araújo, Costa Ferreira, Roland 
Lavigne, Armando Abílio, Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Euler 
Ribeiro, José Pinotti, Lídia Quinan, Saraiva Felipe, Adelson Salvador, 
Alcione Athayde, Jofran Frejat, José Linhares, Dolores Nunes, Pedro 
Canedo, Pedro Corrêa, Carlos Mosconi, Cipriano Correia, Fátima 
Pelaes, Márcia Marinho, Rommel Feijó, Jovair Arantes, Humberto 
Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Tuga Angerami, Serafim Venzon, 
Agnelo Queiroz e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, 20 de novembro de 1996. 

5 ~Io C4((t-1l~ 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Presidente 

EXPOSIÇAO DO DEPUTADO JOFRAN FREJAT 
Trata-se o presente do Projeto de Lei 11') 338.95. que acrescenta 

parágrafo ao artigo'+8 da Lei 11') 8.213. de 2-+ de julho de 1991, apresentado 
pela Deputada Fátima PeIaes . 

2. Na alteração proposta. o documento comprobatório do efetivo . 
exercício de atividade rural do segurado especiaL nos termos do artúw 106 da 
referida Lei. apresentado pelo Chefe do grupo familiar. seria \'álido- para sua • 
esposa ou companheira. dispensando-a da comprovação pessoal da mesma 
atividade. 



3 . O artigo 11 da Lei n" 8.21391. estabelece que ns segurados\'~ 
obrigatórios são pessoas físicas. ou seja. -:.:ada indiYiduo. mediante 
comprm'ação da atividade exercida. é um segurado em relação à PreYidência 
Social. 

4 . No caso especifico de segurado especiaL a Lei determina que os 
cónjuges ou companheiros e filhos maiores de 1-+ (quatorze ) JilOS ou a eles 
equiparados são também. considerados como tal. desde que trabalhem, 
comprovadamente. com o 'grupo tamiliar respectivo, Portamo. faz-se 
necessano que os membros do grupo comprovem o exercicio Ja atividade 
rural . 

,). A Previdência Social considera alguns dos documentos 
_ alcançados no artigo 106 para todo o grupo familiar, tais como: contrato de 

arrendamento. parceria ou comodato rural. compro'\'ante de cadastro do 
INCRA bloco de notas que comprovem que os membros da tàmília 
realmente trabalham em regime de economia làmiliar. 

6. !\lerto que o artigo 48 da Lei n-' ~ . 213 91 teve a sua redação 
alterada pela Lei 11° 9.032. de 28 de abril de 1995. e a Medida Provisória n') 
598. de 31 de agosto de 1994. que ,'em sendo reeditada desde então~ hoje 
com o nO 1.002. de 19 de maio de 1995. altera o arti!w 106 da Lei 11') 

8.213 ,91 .. -\ mudança mais ~xpressiva ~ que. atualmente. J. Previdência 
Social homologa documentos comprobatórios da declaração emitida pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais. que é o documento mais usado pelos 
segurados especiais (grupo tàmiliar L 

Desde modo. "oto contrário ao Projeto de Lei nU 338. de 1995 . 
uma , 'ez que fere l) princípio da individualidade do beneficio. não 5~ndo 
pennitido que o tempo de seI\'iço de t!m !!ldi"iduo seja contato r n.:-a 
aposentadoria de outro. 

Sala da Comissão, 

Deputado .!I', ~~ 
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-COMISSÃO DE CONS III mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETODELEIN° 338-Aj95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, L da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
• 

prazo para apresentação de emendas a partir de 09 / 1 2 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
-' 

Sala da Comissão, em 18 d e ma r ç o de 1 9 9 7 

~~ 
6U0t~ ;;~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

• 



11 ... 
OFÍCIO N° 089/99 G,D.F.P. Brasíli ~ 18 de j unho de 1999. 

. . - . . 

. ; D~' : ~ . desarquMmento dos PLs nas ~5195, 336195, ' 
• 337195; ' 338195; . 1.628/96, 1.733196 e . 3.076197~ Inderfiro . 
" quanto aos PLs nOs 334195 (arquivado nos ~os do 3rt. 

Excelentissimo Senhor Presidente I 164, § 4', 339195 (de autoria de outro Pmammtar)_ e ... 
I : 1.758/91 (arquivado nos termos do ~: ~ .K ºª.~~ e~ ~e,'~ ' 
j . a ós ubllque-se. , . , ' .' . .. , -- - . - .. ~" . . _---- _. :.-- . 

p,p . . ... . ... . . S . ;, E~. :.'. ~ , .. "." .O~ ~ / ~~ , .. . ~ .,~ ,-.'.~~ , v- - _/ ." --'(S 
Sirvo-me do presente para solicitar a especial atenção : de Vossa 

Exce1encia, nos tennos do art. 105, parágrafo único do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o desarquivamento dos Projetos de Lei, a seguir 
relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 00334/95 
PL nO 00335/95 
PL na 00336/95 
PL n° 00337/95 
PL nO 00338/95 
PL n° 00339/95 
PL n° O t628/96 
PL nO 01733 /96 
PL n° 01758/91 
PL n° 0376/97 

Na oportunidade, aproveito para renovar meuS protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

fÁ TIMA PE AES 
Deputada D 

PSDB/ 

Excelentíssimo Presidente da C<1mara dos Deputados 
Deputado MICHEL TEMER 
BrasilialD f 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 338-A/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 
• 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comi ão, em 21 de junho de 2000 

SÉRGIO SA ~~O~E~ DE ALMEIDA 
Secretário 

Pelo projeto em exame, é acrescido um parágrafo ao art. 48 

da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , com a seguinte redação: 

"Art. 48 .. ... ... .... ... ... .. ... ......... ....... ......... ...... .... .. .. ........ ... .. . 

§ 2° No caso do segurado especial de que trata o 
inciso VII do artigo 11 desta lei, o documento comprobatório 
do efetivo exercício de atividade rural, apresentado, 
conforme o disposto no art. 106, é válido para ambos os 
cônjuges ou companheiros ." 

Pelo inciso VII, acima referido , são segurados especiais: o 

produtor, o parceiro , o meeiro e o arrendatário rura is, o garimpeiro, o pescador 



artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem 

como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo. 

A Comissão de Seguridade Social e Familiar aprovou a 

proposição, unanimemente, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 

Elcione 8arbalho. 

Desarquivado no início da legislatura, por força de preceito 

regimental, foi o projeto enviado a esta Comissão, onde se lança o presente 

parecer. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examInar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa, nos termos regimentais. 

o projeto em exame diz respeito à seguridade social, 

inscrevendo-se, pela natureza de sua matéria, na órbita de competência da 

União, e das atribuições do Congresso Nacional, consoante o que dispõem o art. 

22, XX"I, e o art. 60, caput, da Constituição Federal. 

Não há, também, óbice à iniciativa de deflagração do 

processo legislativo por Parlamentar, pois esta não constitui reserva do Poder 

Executivo, no caso. 

o projeto não conflita com a ordem jurídica vigente e 

atende às normas da Lei Complementar nO 95, de 1998, salvo a cláusula de 

revogação genérica contida no seu art. 3°. 

13 
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"'" -~ ~ Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
M 

~ z juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 338, de 1995, com a 
i-l 
.3 Q. anexa emenda. 

, 

Sala da Comissão, em 0'4 de n, de 2000. 
I -- \ . . 

~.. '., I t----t-

Deputado SÉRGI[MIRANDA 

Relator 

EMENDA N° 1 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em di de pé;ttliA/Ptode 2000. 

r I \ 

~ \./\ '7 '1L ~ 

Deputado SÉRGl~ MIRANDA 
" 

Relator 

TTT PAREceR nA C(\1\ KTSS Ã (\ 11.1. - L LJr\. Viva n.v 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei nO 338-Al95, nos tennos do parecer do RelatoL Deputado Sérgio 
Miranda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, ~1urilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch~ Ricardo 
Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, 

< 



Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José Genoíno, José Dirceu, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-AckeI, José Antônio Almeida, Alceu Collares, Fernando Coruja, 
José Roberto Batochio, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo. Ary Kara, Df. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2001 

/ 

-

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Sala da Comissão. em 29 de maio de 2001 

-

í")e ........ "~ ~ T1I.í A J í")f, T crT Ã 1\ 
V plUay.~1 t l 'C n.J.""",~./ b b! t r\.~1 

Drpt:::-inpntp 
A lo _....,.~_ ..... '-_ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Oficio n° lf '19 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em.J/Lt2Df!; àsJ1;!!jtora8 

/6* I ~ y.l~6 
L7 Aulnatura , .... 

Brasília, em /(L de maio de 2002. 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado, nos termos do 
parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 72, de 2001 (PL nO 338, de 1995, nessa Casa), que "acrescenta parágrafo ao 
artigo 48 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , que dispõe sobre os Planos de Beneficios 
da Previdência Social e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA- s r c' ,E T AR' f\, 

mJ4j _!y}.@ !.o. ........ ... J .. ~rfL 
De o uu "n, ao Se ~ho r Sacrf' tár io-

fesa, P' a as d ev idas 

• 
IAR A ARAÚ O ALENCAR AIRES 

Che e Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-072 

\ 
1 
j s. .tário-G ral Mesa 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 338, de 1995 Fátima Pelaes 

Acrescenta parágrafo ao artigo 48 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre os 
Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências". 

DESPACHO: 18/04/1995 - CSSF - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

03/05/1 995 - À publicação 
03/05/1995 - À CSSF 
03/05/1995 - Entrada na Comissão 
05/05/1995 - Distribuído à relatora, Dep. Elcione Barbalho 
05/05/1995 - Prazo para r~ee 'mento de emendas ao projeto 
15/05/1995 - Findo o praz nã foram apresentadas emendas ao projeto 
161 /1995 - Encaminhado ' elatora, Dep. Elcione Barbalho 
28/ /1996 - Parecer favorável da relatora, Dep. Elcione Barbalhó 
12/06/1996 - Concedida vista ao Dep. Jofran Frejat , por 2 sessões 

ORDINÁRIA 

19/06/1996 - Devolução da vista pelo Dep. Jofran Frejat, apresentando voto em separado, contrário 
20/11 /1996 - Aprovado Unanimemente o parecer favorável da relatora , Dep. Elcione Barbalho 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
29/11/1996 - Publicação da CSSF: Termo de recebimento de emendas, parecer da relatora , parecer 

da Comissão, exposição do Dep. Jofran Frejat 
29/11 /1 996 - À publicação 
27/11 /1 996 - Encaminhado CCJ R 
09/12/1996 - Distribuído ao relator, Dep. Aldo Arantes . 
24/12/1996 - Of. 254/96 - CSSF, comunicando a apreciação. 
_/_/ - se . 
11 /06/1997 - Redistribuído ao relator, Dep. Raul Belém 
02/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 104/99. Projetos original e de tramitação. 
18/06/1999 - Deferimento requerimento do autor solicitando o desarqui vamento deste. 
23_/1999 - ':-0 Arquivo mem. 218/99-CCP, solicitando a devolução deste. 
25/08/1999 - A CCJR 
25/08/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão. 
07/06/2000 - Distribuído ao relator, Dep. Sérgio Miranda , 
29/05/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado SM'g'io Miranda, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda. ~-___ _ 
30/05/2001 - DCD - LETRA B 

..28/06/2001 - LETRA B - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAMENTO 
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SOBRE OS PLANOS DE BENEFICIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'. 

e Explicação da Ementa: 
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